
PROJETO DE LEI Nº 898, DE 2019
Declara de Utilidade Pública a "Comunidade União das Mulheres da Zona Norte", com sede no município de São Paulo/SP.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º – É declarada de utilidade pública a “Comunidade União das Mulheres da Zona Norte”, com sede no município de São Paulo/SP.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
A COMUNIDADE UNIÃO DAS MULHERES DA ZONA NORTE é uma associação não governamental que visa promover o bem estar das mulheres, fundada em 1989, ou seja, há 30 anos assessorando e melhorando a vida das mulheres. Seus esforços estão concentrados em atividades de assistência econômica, saúde, higiene, moral, educação independentemente de raça, cor, condição social e religião. Para tanto desenvolve atividades recreativas, sociais, esportivas, beneficentes, culturais e assistenciais com objetivo de promoção social a qualquer tempo.
Na certeza de poder contar com o apoio dos Nobres Deputados para dar continuidade a um trabalho que atende as necessidades da população feminina e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo declarando de utilidade pública a “Comunidade União das Mulheres da Zona Norte”, com sede no município de São Paulo/SP.
Sala das Sessões, em 9/8/2019.

a) Enio Tatto - PT

